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Jacqueline de Souza Alves da Silva

De: Maxiley dos Reis Alves Rocha

Enviado em: quarta-feira, 13 de julho de 2022 14:08

Para: Jacqueline de Souza Alves da Silva

Assunto: ENC: FIEMG - OF. 178/2022 - Assunto: Votação do Projeto de Lei nº 

1293/2021. 

Anexos: OF. 178 - SENADOR RODRIGO PACHECO.pdf

 

 

De: Sen. Rodrigo Pacheco  

Enviada em: quarta-feira, 13 de julho de 2022 10:11 

Para: Maxiley dos Reis Alves Rocha <maxiley@senado.leg.br> 

Assunto: ENC: FIEMG - OF. 178/2022 - Assunto: Votação do Projeto de Lei nº 1293/2021.  

 
 

 

De: Gabinete da Presidência do Sistema FIEMG [mailto:gabinete@fiemg.com.br]  

Enviada em: terça-feira, 12 de julho de 2022 17:34 

Para: Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br> 

Assunto: FIEMG - OF. 178/2022 - Assunto: Votação do Projeto de Lei nº 1293/2021.  

 
Belo Horizonte, 12 de julho de 2022.  

Of. Presidência nº 178/22. 
 
 

Excelentíssimo Senhor Senador da República   
Rodrigo Otávio Soares Pacheco  
Presidente - Senado Federal.  
Brasília/DF  
  
  

Assunto: Votação do Projeto de Lei nº 1293/2021. 
  
  
Excelentíssimo Senhor Senador,  
  
  
Apraz-nos dirigir a Vossa Excelência, em nome da Federação das Indústrias no Estado de Minas 
Gerais, para solicitar o seu indispensável apoio no sentido de submeter à votação do Senado, na 
pauta da próxima semana (antes do período de recesso parlamentar), o Projeto de Lei nº 
1293/2021, que dispõe sobre os programas de autocontrole dos agentes privados no setor 
agropecuário.  
  
A aprovação o referido Projeto de Lei tem o condão de reestruturar o entendimento jurídico sobre 
o controle de produção, dinamizando a fiscalização agropecuária, expandindo a produção do setor 
agropecuário, aumentando a geração de empregos e, ainda, fomentar o aumento das 
exportações.   
  
Por oportuno, ressalta-se que não haverá implicações, sob qualquer ótica que seja analisado o 
texto de referido Projeto de Lei, na diminuição dos padrões de qualidade da produção.  
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Na certeza de mais uma ação valiosa de Vossa Excelência, tendo em vista que a aprovação do 
Projeto de Lei nº 1293/2021 é de suma importância e está sendo aguardada com grande 
expectativa pelo setor produtivo, firmamo-nos mui cordialmente.   

  
Atenciosamente,  
  
  

Flávio Roscoe Nogueira   
Presidente da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais - FIEMG  
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